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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2025 
 
 

 
Concede Título de Honra ao Mérito ao Ilmo. Sr. Tenente-Coronel 

Ricardo dos Passos Lyrio – Comandante do 8º Batalhão da PMES. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido Título de Honra ao Mérito ao Ilmo. Sr. Tenente-Coronel Ricardo dos 

Passos Lyrio – Comandante do 8º Batalhão da PMES. 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos vinte e sete dias do mês de Novembro do ano de dois 

mil e vinte e Cinco. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wladimir de Almeida Rocha 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 

Apresento ao Egrégio Plenário a presente Resolução Legislativa com o qual se pretende 

homenagear com o Título de “Honra ao Mérito”, o Ilmo. Sr. Tenente-Coronel Ricardo dos Passos Lyrio – 

Comandante do 8º Batalhão da PMES. 

 

Tenente-Coronel Ricardo dos Passos Lyrio – Comandante do 8º Batalhão da PMES Natural de 

Colatina, casado, o Tenente-Coronel Ricardo é exemplo de disciplina e compromisso com a vida pública. 

 Ingressou nas fileiras da Polícia Militar do Espírito Santo no ano de 1998, tendo atualmente 

27 anos de carreira. Formou-se como Aspirante em dezembro de 2000 e, desde então, construiu uma 

trajetória marcada pela dedicação, pelo profissionalismo e pelo espírito de servir.  

Atualmente, comanda o 8º Batalhão da Polícia Militar, que reúne mais de 300 homens e 

mulheres e é responsável pela segurança de sete municípios da nossa região: Colatina, Baixo Guandu, 

Marilândia, Alto Rio Novo, Pancas, Governador Lindenberg e São Domingos do Norte. Sua marca como 

Comandante têm sido a valorização do policial militar, que é feita não somente no trato diário com a 

tropa, mas também por meio de capacitações e treinamentos, premiações aos destaques, torneios e 

atividades de integração do efetivo, fortalecendo o espírito de corpo e incentivando cada policial a 

contribuir com o melhor de si.  

A liderança vai além, o Tenente Coronel Ricardo compreende que a segurança se constrói 

também com prevenção e com cidadania. Dessa forma, tem como marca o apoio ao Programa PROERD, 

que atua com palestras contra o uso de drogas em escolas, abrangendo também temas como bullying e 

cidadania, além do constante incentivo à pratica esportiva, através de projetos sociais como o de karatê 

no 8º Batalhão, que beneficia gratuitamente crianças da comunidade, ministrado por um policial faixa-

preta e a inauguração da Academia na sede da Unidade.  

Esse equilíbrio entre firmeza e sensibilidade traduz sua forma de servir. De um lado, operações 

firmes e planejadas, com uso da inteligência e da Força Tática. Do outro, a mão estendida à sociedade, 

pela educação, pelo esporte e pela formação de cidadãos.  

Por tudo isso, pela sua história de vida, pela sua dedicação exemplar e por sua contribuição 

inestimável ao bem de nossa comunidade, esta Comenda é concedida ao Tenente Coronel Ricardo dos 

Passos Lyrio. 
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